
Gabinete da Senadora Janaína Farias

EMENDA Nº         
(ao PL 2483/2022)

Dê-se nova redação ao artigo 91, nos seguintes termos:

Art. 91. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá,
no âmbito dos programas de conformidade tributária, criar procedimentos de
consulta diferenciados para promover um espaço de diálogo, com vistas à
implementação de um programa de compliance cooperativo, observados, dentre
outros, os princípios da legalidade e da isonomia.

............................................................................................................................

JUSTIFICAÇÃO

Apesar de ser uma norma meramente autorizativa e programática,
é importante chamar a atenção, desde já, para a necessidade de respeito aos
princípios constitucionais da legalidade e isonomia, quando da implementação
dos mencionados programas e procedimentos diferenciados de consulta. Sugere-
se que seja acrescentado, ao final do artigo 91 seguinte texto: “observados, dentre
outros, os princípios da legalidade e da isonomia.”

Sala das sessões, 2 de julho de 2024.

Senadora Janaína Farias
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Assinado eletronicamente, por Sen. Janaína Farias

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2727402144
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   <p>Dê-se nova redação ao artigo 91, nos seguintes termos:</p><p><br></p><p class="align-justify">Art. 91. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito dos programas de conformidade tributária, criar procedimentos de consulta diferenciados para promover um espaço de diálogo, com vistas à implementação de um programa de compliance cooperativo, observados, dentre outros, os princípios da legalidade e da isonomia.</p><p> ............................................................................................................................</p>    
   
  
   <p class="align-justify">Apesar de ser uma norma meramente autorizativa e programática, é importante chamar a atenção, desde já, para a necessidade de respeito aos princípios constitucionais da legalidade e isonomia, quando da implementação dos mencionados programas e procedimentos diferenciados de consulta. Sugere-se que seja acrescentado, ao final do artigo 91 seguinte texto: <b>“observados, dentre outros, os princípios da legalidade e da isonomia.”</b></p><p><br></p>
   
     
  
   


